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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026

(Do Sr. Joaquim Passarinho)

Requer  a  realização  de  Mesa
Redonda no  município  de

Marabá/PA,  para  debater  a

fiscalização, o repasse e a aplicação

da  Compensação  Financeira  pela

Exploração  de  Recursos  Minerais  -

CEFEM.

Senhor Presidente,

O Deputado Federal que este subscreve, fundamentado nos termos do

Regimento Interno desta Casa, vem requerer a Vossa Excelência a realização

de uma  Mesa Redonda a ser sediada no Município  de Marabá/PA, com a

finalidade de promover um debate técnico e estratégico sobre o tema.

JUSTIFICAÇÃO

A realização desta Mesa Redonda no município de Marabá/PA justifica-

se pela centralidade estratégica que a região ocupa na mineração brasileira,

consolidando-se como um dos principais  polos  de  arrecadação e  operação
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mineral  do  país.  A  Compensação  Financeira  pela  Exploração  de  Recursos

Minerais  (CFEM)  não  é  apenas  uma  receita  pública,  mas  o  principal

instrumento  de  retorno  financeiro  destinado  a  mitigar  os  impactos  sociais,

ambientais  e  de  infraestrutura  sofridos  pelas  populações locais.  No cenário

atual,  Marabá  enfrenta  o  desafio  de  converter  a  riqueza  mineral  em

desenvolvimento humano sustentável, o que exige um debate técnico rigoroso

sobre  a  eficiência  na  distribuição  desses  recursos,  especialmente  após  as

recentes  alterações legislativas  que incluíram os "municípios  afetados"  pela

logística e infraestrutura mineral no rateio da compensação.

É imperativo que esta Comissão de Minas e Energia atue  in loco para

fiscalizar a governança desses repasses e o papel da Agência Nacional de

Mineração  (ANM)  no  monitoramento  das  declarações  de  faturamento  das

empresas operadoras. A presença do Poder Legislativo Federal  no Sudeste

Paraense permitirá um diagnóstico real sobre os gargalos na aplicação desses

fundos,  combatendo  a  dependência  econômica  exclusiva  da  extração  e

fomentando  a  diversificação  da  matriz  produtiva  regional.  Além  disso,  a

discussão  sobre  a  transparência  no  uso  da  CFEM atende  aos  anseios  da

sociedade civil organizada e dos órgãos de controle, garantindo que o bônus

da  mineração  seja  revertido  em  benefícios  tangíveis  para  a  infraestrutura

urbana, saúde e educação de Marabá e municípios vizinhos, assegurando um

legado  positivo  para  as  gerações  futuras  mesmo  após  o  exaurimento  das

jazidas.

Sala das Comissões,        de                  de   2026.

Deputado Joaquim Passarinho
PL/PA
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